PROJETO DE LEI Nº082/05

Altera a redação do Art. 1º, da Lei 787, de 14 de janeiro de 2005.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 1º, da Lei 787, de 14 de janeiro de 2005, passa a ter a seguinte redação :

“Art. 1º - Fica o Município de Carneirinho, através do Poder Executivo, autorizado a celebrar Convênios, Contratos, Acordos, Ajustes e outros instrumentos congêneres com a União e  com o Estado, ou ainda com Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado, nos termos da Legislação vigente, não podendo a duração dos referidos atos ultrapassar a 31 de dezembro de 2008, exceto em casos de relevante interesse público, assim declarados por Decreto do Prefeito Municipal.”


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 09 de novembro de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº082/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº082/05, que: “Altera a redação do Art. 1º, da Lei 787, de 14 de janeiro de 2005”.

O objetivo do presente projeto é autorizar o Executivo Municipal a firmar os atos mencionados no referido dispositivo legal, durante todo o prazo da atual administração pública, cujo mandato vencerá em 31/12/2008.

Vale salientar que é através dos instrumentos em questão, que o Executivo obtém recursos financeiros e outros benefícios para o Município.

Ademais, na nova redação dada ao Art. 1º, da Lei nº787/2005, através do presente Projeto, tomou-se o cuidado de não permitir que o atual Chefe do Executivo, venha firmar compromissos para as administrações posteriores, com exceção de casos de relevante interesse público.

Finalmente, cumpre também esclarecer que de acordo com a legislação que rege a matéria, o Executivo deverá enviar ao Legislativo as devidas cópias dos atos indicados no Art. 1º, da Lei 787/2005, após suas assinaturas. 

Assim, ante a importância do projeto, principalmente pela emergente necessidade de se firmar aditivos para o exercício de 2006, espero que esta Casa de Leis o aprecie e aprove com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 09 de novembro de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

